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EDUCACAO

o Garantia de vaga em escola préoxima a nova residéncia do aluno em caso de violéncia
domeéstica ou familiar — Lei n°® 23.992, de 25/11/2021

Ementa: Assegura a estudante da rede publica
estadual de ensino, em caso de mudanga de domicilio
motivada por violéncia doméstica ou familiar, o direito
de transferir-se para unidade de ensino mais proxima
da nova residéncia.

Origem: Projeto de Lei n° 5.049/2018, de autoria do
deputado Doutor Jean Freire.

De acordo com a norma aprovada, o estudante da rede publica estadual de ensino,
em caso de mudanga de domicilio motivada por ocorréncia de violéncia doméstica ou familiar
contra si, sua mae ou representante legal, tem assegurado o direito de transferir-se para uma
unidade de ensino mais proxima de sua nova residéncia, nos termos da Lei Maria da Penha — Lei
Federal n° 11.340, de 7/8/2006.

A norma determina que a vaga na unidade de ensino mais proxima estara
disponivel, a qualquer momento, por solicitacdo do proprio estudante, se ja for maior de idade, ou,
se ainda for menor de idade, a requerimento de sua mé&e ou representante legal, bastando
apresentar a decisdo judicial que tenha determinado a medida protetiva ou a ocorréncia policial
em que conste a situacao de violéncia e o autor do fato.

O texto da lei resultou de substitutivo ao vencido em 1° turno, apresentado pela
Comissao de Educacgao, Ciéncia e Tecnologia, que acrescentou a hipdtese de que o préprio
estudante vitima de violéncia doméstica ou familiar — além da mae ou responsavel, ja incluidos na
proposigao original — também se beneficie das garantias instituidas pela norma.

Espera-se que a nova lei contribua para ampliar a protegao das vitimas de violéncia
domeéstica ou familiar no Estado, agilizando seu processo de saida da esfera de influéncia do

perpetrador da violéncia e garantindo o pleno exercicio do direito a educacgéo.
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